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ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, 

no Lar Santo Antônio – Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 – Jardim Dona Tereza, na cidade de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a décima quarta reunião ordinária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao 

biênio 2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e 

dos conselheiros: Eliana Carolina da Fonseca Machado, Patrícia Nayara da Silva Graciano, 

Luciano Alves, Maria Aparecida S. de Oliveira Diogo, Wictor Batista Parron, Josiane 

Mattielo Silvana Moraes Gonçalves Pirolla, Monica do Prado Urtado, Priscila de 

Vasconcellos Galli e Carmélia Pires Pereira Justificaram ausência os conselheiros: Julieno 

Lopes Vergara, Carmem Tereza Remédio, Adriane Aparecida Soares, Cristiane Macedo 

Alves Correia, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Maria Regina Baldin,  Suelene de 

Lourdes Cozentino Tavares e Leonardo Siqueira Esteves Também estiveram presentes: 

Priscila Gimenes Bernardes de Oliveira, representante do Lar Santo Antônio, A presidente 

Ana Rita Alves Godoi iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de 

todos os participantes. Item 1.1. Foi feita a comunicação e justificativa de ausências e 

solicitado. Item 1.2. Houve a leitura, discussão e aprovação da 12 e 13ª Ata, as quais 

foram aprovadas por todos os presentes. Item 1.3 Foi informado que as estatísticas do 

Conselho Tutelar serão encaminhadas por meio digital, no grupo do whatsapp. Item 1.4.1. 

Houve a leitura para ciência dos conselheiros do Ofício 0050/25 – CAACCH, Sobre a 

Regularização de apontamentos do projeto “Cuidar Bem”. Item 2.1 Na ordem do dia, 

iniciou-se com o saldo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(FMDCA), o qual será encaminhado posteriormente no grupo do whatsapp. Item 2.2. Com 

relação às denúncias do Conselho Tutelar, não houve denúncias no período. Item 2.3. Com 

relação ao Chamamento Público nº 002/2025, Ana Rita se informou junto ao Terceiro 
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Setor, que esclareceu que e o processo encontra-se no setor de licitação, do Departamento 

de Administração. Item 2.4. Sobre as alterações das comissões Ana Rita, fez a leitura de 

como ficou cada uma das comissões. Após a leitura, as alterações foram aprovadas por 

todos os presentes. Item 2.5.  Houve a Entrega dos Certificados de Inscrição no CMDCA 

para os representantes das OSCs presentes (CAMID e CAS Perpétuo Socorro). Item 2.6. 

Foi informado sobre o projeto de Chancela apresentado pela CAACCH, referente ao 

projeto “Cuidar Bem”. Ana Rita explanou sobre as correções solicitadas, as quais foram 

realizadas pelas OSC, que após analisada pela comissão foi aprovada e colocou em 

deliberação para a aprovação da plenária, que acatou a decisão da comissão Itens 2.7 / 2.8 

/ 2.9. Sobre os Relatórios do 1º, 2º e 3º Quadrimestres que deverão ser entregues pela 

comissão de seleção. Ana Rita explicou que devido a alguns membros da comissão estarem 

de Férias, os relatórios de visitas ainda não foram feitos, mas serão providenciados o mais 

rápido possível. Item 2.10. Sobre a substituição / licença da Conselheira Tutelar Jéssica: 

Ana Rita informou que a conselheira perdeu o bebê e se encontra de licença por 120 dias. 

Item 2.11. Sobre a data e local da próxima reunião, ficou decidido que será dia 

05/02/2026, (quinta-feira), o local da ficou decidido que será no Lar Santo Antônio e que o 

lanche será debatido no grupo. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a 

reunião, da qual eu, Ana Rita Alves Godoi, presidente do CMDCA, redigi a presente ata 

que, depois de lida e aprovada será assinada.  
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Presidente do CMDCA 


